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DECRETO EXECUTIVO nº 019 de 09 de março de 2026. 

Dispõe sobre a recondução dos 
membros do Conselho Municipal de 
Saúde (CMS) de São Félix/BA para o 
Biênio 2026-2027 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX-BA, no uso de uma das suas 
atribuições legais, estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e legislação 
ordinária aplicável a espécie; 

CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
no que tange ao controle social; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS), que estabelece as diretrizes para os Conselhos de 
Saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 186, de 21 de dezembro de 2009, que 
dispõe sobre o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de São 
Félix, no seu§ 4° que trata do exercício do mandato dos Conselheiros, podendo 
ser prorrogado ou reconduzido por igual período; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária 
realizada no dia 15/12/2025 aprovou a recondução do mandato do Conselho 
Municipal de Saúde para os exercícios de 2026-2027, emitindo parecer 
conclusivo favorável; 

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizact'a no dia 26/02/2026 que 
empossou os Conselheiros Municipais de Saúde para os exercícios de 2026-
2027, assim como, a Diretoria Executiva composta com Presidente, Vice­
Presidente e Secretário(a); 

CONSIDERANDO a importância do controle social que é um processo no qual 
a população participa por meios de representantes na definição, execução e 
acompanhamento de políticas públicas nas políticas de governo; 
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CONSIDERANDO que o controle social pode ser entendido como a fiscalização 
direta da sociedade civil nos processos de gestão da coisa pública, a apropriação 
pela sociedade organizada, dos meios de instrumentos de planejamento, 
fiscalização e análise das ações e serviços de saúde; 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam reconduzidos os membros do Conselho Municipal de Saúde de 
São Félix, representantes de segmentos governamentais, trabalhadores de 
saúde e da sociedade civil para o biênio 2026-2027. 

1 - REPRESENTANTES DO SEGMENTO GESTOR/PRESTADOR 

1. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Adrielle de Oliveira Miranda 
Suplente: Meirili Ferreira da Conceição 

2. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Jossilane Siqueira Silva 
Suplente: Manoel Nonato Borges Neto 

3. REPRESENTANTES DO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA POMPÉIA 
Titular: Odilon Cunha Rocha 
Suplente: Pedro de Almeida Rocha 

li - REPRESENTANTES DO SEGMENTO TRABALHADORES DA SAÚDE 

1. Nível Superior 
Titular: Anita Guimarães da Silva 
Suplente: Eberlaine da Mota Santos 

2. Nível Técnico 
Titular: Alana dos santos Braga 
Suplente: Madge Jean Santos Protazio 
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3. Nível Técnico 
Titular: Ítalo dos Santos Souza 
Suplente: Alan de Jesus Oliveira 
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Ili - REPRESENTANTES DO SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL 

1. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 
AQUICULTORES DO BAIRRO 135 -ASMOPES 

Titular: Cleiton Pereira Souza de Oliveira 
Suplente: Antonio Carlos Nascimento de Oliveira 

2. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO SENHORAS DE CARIDADE 
Titular: Lélia Maria Almeida Tosta 
Suplente: Elisabete de Souza dos Santos Oliveira 

3. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE 
HELENA DE JESUS 

Titular: Fabrício Oliveira Santos 
Suplente: Hugo Costa dos Santos Silva Conceição 

4. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE FILARMÔNICA UNIÃO 
SANFELIXTA 

Titular: Adenilson Bispo Almeida 
Suplente: Amanda Ferreira da Silva 

5. REPRESENTANTES DA REDE DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE SÃO FÉLIX 

Titular: Célia Vieira Lima dos Santos 
Suplente: Wandick Vieira de Sant'Anna 

6. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DAS RELIGIÕES DE MA TRIZ 
AFRICANA 

Titular: Paulo Roberto dos Santos 
suplente: lvonete Cristina Bispo dos Santos Guerreiro 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos em 01/01/2026. 
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GABINETE DO PREFEITO, em 09 de março de 2026. 

J 

ADRIELLE o&ivEIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Saúde 
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